
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023 (n° 1.017.650 no Licitações-e) 

A Secretaria acima citada, com apoio técnico e operacional do BANCO DO BRASIL 
S/A. — provedor do sistema eletrônico LICITAÇÕES-E, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando através do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, nomeados pela Portaria n° 15062023/01, de 15 de junho de 2023, no 
local, data e horário a seguir discriminados, a licitação sob a modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO e Regime de Execução de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital, tudo em conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com o Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, sob MODO DE 
DISPUTA ABERTO E FECHADO, com a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e subsidiariamente com as normas gerais contidas na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CAPÍTULO 1 — DO ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO, INÍCIO DE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS, PRAZO DE DISPUTA, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO E ANEXOS 

1.1. - ENDEREÇO PARA 0 ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE 
Sala da Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  situada A Av. Prefeito  Guido  
Osterno, s/n, Bairro Centro, CEP.: 62.560-000, Município de Marco-CE. 

1.2. - INICIO E FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 
Inicio:  0S"  de co/\'?›?,-   de 2023, As 08h. (Horário de  Brasilia);  e 
Fim e abertura: I S/  de  5,  -Few\  de 2023, As  O  h. (Horário de Brasília). 

1.3. - DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO E NÚMERO DA LICITAÇÃO 

_ 

de de 2023, As '?": &(:).  h (HORÁRIO DE BRASiLIA).-A 
sessão deste pregão será realizada por meio eletrônico no seguinte  site  da internet: 
https://www.licitacoes-e.com.br, "Acesso Identificado", sob o n° 1.017.650. 

1.4. - ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Minuta de Contrato 
Anexo  III  — Modelo de Declaração de Menor 

CAPÍTULO 2- DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a aquisição de  kits  pedagógicos 
compostos de peças, componentes e material de apoio ao  profess  
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destinados As Escolas Municipais, através da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto da Prefeitura do Município de Marco-CE, de acordo com o Termo de 
Referência constante no Anexo I deste Edital. 

CAPÍTULO 3 — DO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, 
e estiverem devidamente credenciados no Banco do Brasil S/A., através do  Site  
https://www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico, onde também 
obterão na integra este edital. O edital também estará disponível no  site  do TOE-CE. 
(Tribunal de Contas do Estado do Ceará), na aba "Municípios", opção "Portal de 
Licitações dos Municípios", acesse "Busca Rápida", escolhendo o Município de 
Marco e clicando em "PESQUISAR"; 

3.3. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento As 
exigências de habilitação do presente Edital; 

3.4. As empresas que obtiverem o edital deverão estar atentas às alterações do 
edital através do  site  acima citado, a fim de manterem-se atualizadas quanto a 
possíveis modificações e/ou esclarecimentos sobre o edital; 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos; 

3.6. 0 encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 0 licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; e 

3.8. É vedada a participação de licitante: 
3.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
3.8.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com 

procuração; 
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3.8.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial (salvo certidão judicial que comprove sua aptidão financeira), 
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 

3.8.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.8.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Administração; 
3.8.6. Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição, em especial as inscritas nessa 
condição dos seguintes cadastros: 1) Controladoria Geral da União — 
CGU, através do Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas — 
CEIS  (site:  www.portaldatransparencia.gov.br); 2) Conselho Nacional de 
Justiça através do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa (site:  
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  e 3) Tribunal 
de Contas da União — TCU, através da Lista de Inidôneos  (site:  
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS;  

3.8.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais; e 
3.8.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/93, quando for o caso. 

CAPÍTULO 4— DO CREDENCIAMENTO 

4.1. 0 credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico  (Art.  9°, § 1°, do 
Decreto n° 10.024/19), no  site  hftps://www.licitacoes-e.com.br; 

4.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico  (Art.  19°, inciso  III,  do 
Decreto n° 10.024/19); 

4.3. 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Marco, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros  (Art.  19°, inciso VI, do Decreto n° 10.024/19). 

CAPÍTULO 5— DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. DA PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL 

A PROPOSTA ELETRÔNICA INICIAL DE PREÇOS  de cada lote ofertado devera 
ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo 
ser informados APENAS  os PREÇOS TOTAIS DE CADA LOTE, PODENDO, A 
SEU CRITÉRIO, INDICAR MARCA, MODELO E/OU REFERÊNCIAS, desde que 
sejam observadas as características mínimas constantes no Termo de Referência; 
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5.1.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO  do licitante na PROPOSTA ELETRÔNICA 
INICIAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO  da proposta; 

5.1.3. Os preços ofertados deverão ser expressos em R$ (Reais), devendo ser 
apresentado um ONICO PREÇO TOTAL para cada lote cotado; 

5.1.4. Os preços ofertados deverão incluir todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam sobre o produto tais como: tributos, taxas, serviços, transporte, frete, matéria 
prima, encargos sociais, trabalhistas, seguro,  etc.,  de forma que não será 
considerado qualquer pleito de solicitação de acréscimos; 

5.1.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital; 

5.1.6. Prazo da validade da proposta, caso o licitante opte por constar, não poderá 
ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura deste 
Pregão. 

5.2. REMESSA DA PROPOSTA FINAL DIGITALIZADA 

5.2.1. A proposta de preços final digitalizada contendo as especificações e valores 
detalhados dos produtos arrematados deverá ser formulada e enviada, devidamente 
rubricada e assinada pelo seu representante legal e no prazo máximo de até 02h 
(duas horas) após DECLARADO 0 VENCEDOR em sessão pública no sistema, 
para a Comissão Permanente de Licitação, exclusivamente pelo sistema eletrônico 
de licitações, com os PREÇOS UNITARIOS E GLOBAIS EXPRESSOS EM R$ dos 
itens/lotes que compõem o preço em conformidade com os lances ofertados, 
contendo os seguintes dados SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: 

5.2.1.1. Razão Social, Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
Pregão Eletrônico n°  (Colocar o n° do Pregão) e endereço e 
dados completos da proponente, contendo no mínimo: Endereço, telefone,  E-
mail,  fax, agência e conta bancária, preferencialmente no BB; 

5.2.1.2. Especificação completa do item/lote arrematado, de acordo com as 
características apresentadas no Anexo I, INDICANDO OBRIGATORIAMENTE 
TAMBÉM 0 SEGUINTE: 

a) marca de cada produto componente do  kit;  
b) fabricante; 
c) procedência (Nacional ou não, com indicação do pais de origem). 

5.2.1.3. Prazo da validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da data de abertura deste Pregão; 

5.2.1.4. Indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e 
despesas inerentes á entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N — Centro — Fone: (88)3664.1077 - www.marco.ce.gov. 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a não indicação implica 
em declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

5.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos nas 
propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer titulo, 
devendo os respectivos bens ser fornecidos a Administração sem ônus adicionais; 

5.2.3. Não poderá haver divergência entre a Proposta Final Digitalizada e a 
Eletrônica Inicial quanto ao objeto cotado, em especial o relativo As 
ESPECIFICAÇÕES. 

5.3. PROPOSTA COMPLEMENTAR 

5.3.1. QUANDO NECESSÁRIO o pregoeiro solicitará EM SESSÃO PÚBLICA o 
envio da proposta complementar, via sistema, no prazo máximo de 02h (duas horas) 
da convocação via sistema, inclusive sua composição de preços, caso julgue 
necessário. 

CAPITULO 6— DA HABILITAÇÃO 

6.1. Efetuados os procedimentos previstos no Capitulo 4 deste Edital, o licitante 
deverá encaminhar previamente, juntamente com sua PROPOSTA ELETRÔNICA 
INICIAL, em campo próprio do sistema, a documentação de HABILITAÇÃO prevista 
abaixo, devidamente digitalizada: 

6.1.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

6.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

6.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.1.2 — HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo A sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais da Sede da Licitante; 
6.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais da Sede da Licitante; 
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6.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União; 

6.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.1.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

6.1.3 — HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.1.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, 

6.1.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.4.1. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial dentro 

do prazo de validade, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso 
não contenha prazo de validade será considerada válida a expedida a não 
mais de 120 (cento e vinte) dias da realização desta licitação; 

6.1.5 — OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
6.1.5.1. Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme Inciso V do  Art.  27 da lei 8.666/93, c/c o Inciso XXXIII do  
Art.  7° da Constituição Federal (Modelo Anexo  III);  

6.2. QUANDO NECESSÁRIO o pregoeiro solicitará em sessão pública o envio de 
documentação complementar no prazo máximo de 02h (duas horas) da convocação 
via sistema; 

6.3. NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da "Declaração do 
Vencedor" em sessão pública do item/lote a DOCUMENTAÇÃO que NAO FOR DE 
EMISSÃO E/OU CONFERÊNCIA por meio da rede mundial de computadores 
(internet) DEVERÁ SER ENVIADA para o endereço constante do Capitulo 1, com 
registro no sistema do protocolo de ENVIO POR SEDEX (Correios) ou outra forma 
mais rápida de encaminhamento, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. A 
obrigação do registro do protocolo de envio aqui tratado fica dispensada caso a 
licitante opte por entregar pessoalmente a documentação na Prefeitura no mesmo 
prazo aqui estipulado; 

6.4. Qualquer outra forma de encaminhamento que não a prevista no subitem 
anterior  SERA  DESCONSIDERADA; 

6.5. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso e 
Empresa seja vencedora de algum item/lote, o Contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação; 

6.6. A documentação apresentada em única Via integrará os autos do Processo e 
não será devolvida aos Licitantes. Toda a documentação deverá estar atualizada 
nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada em cópia autenticada 
em cartório. Não estando, poderá sê-lo pela própria Comissão ou pelo Pregoeir"- 
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mediante vistas ao documento original. Os documentos emitidos via  Internet  não 
necessitam de autenticação; 

6.7. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado imediatamente o objeto da licitação pelo 
próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, caso contrario o  sera  
posteriormente pela Autoridade Competente; 

6.8. No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

6.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no  art.  81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar para contratar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar esta 
licitação/lote, 

6.10. Se o licitante desatender as exigências previstas neste capitulo, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

6.11. Os licitantes ficam dispensados da apresentação de todos ou parte dos 
documentos constantes do subitem 6.1.5 (OUTROS DOCUMENTOS E 
DECLARAÇÕES), desde que prevista a dispensa em legislação especifica para o 
caso, apresentada esta pelo próprio licitante. 

CAPITULO 7 — DO JULGAMENTO E PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1. 0 julgamento da licitação  sera  processado pelo Pregoeiro, em conformidade 
com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com os Decretos Federais n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, com a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93 e suas alterações, levando-se em conta a proposta ou lance de menor 
preço por item/lote, quando a proposta for a mais vantajosa para a Administração e 
estiver de acordo com as especificações do Edital; 

7.2. Encerrada a etapa de lances, em cumprimento ao que determina os §§ 1° e 2° 
do  art.  44 e § 30  do  art.  45 da Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) maior que 
o do arrematante que não se enquadre nessa categoria,  sera  convqçada 
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automaticamente pelo sistema para desempate, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
utilizando-se do direito de preferência, apresentando, no caso, proposta de preço 
inferior ao do licitante arrematante; 

7.3. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que se valer das prerrogativas 
da lei supra citada poderá, a critério da Administração, comprovar a conformidade 
com os incisos I ou II do  art.  3° da referida Lei, por meio do envio em até 02 (dois) 
dias úteis, do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Exercício de 
2022 ou do Imposto de Renda onde conste a Receita Bruta do mesmo exercício. A 
exigência desse item será desconsiderada caso a empresa esteja na condição de 
Optante pelo Simples Nacional no  site  da Receita Federal do Brasil. Outrossim, 
deverá apresentar declaração de que não incide em quaisquer das vedações 
estabelecidas nos  art.  3° e 4°, da  LC  123/06; 

7.4. 0 Pregoeiro anunciará o licitante detentor da PROPOSTA OU LANCE DE 
MENOR VALOR imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor; 

7.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital; 

7.6. Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 7.4 e 7.5 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço; 

7.7. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se 
o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

7.8. Atendidos todos os requisitos, será CONSIDERADA VENCEDORA a licitante 
que oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE; 

7.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

7.9.1. Conflitarem com as normas deste Edital ou da Legislação em vigor; 

7.9.2. Os itens/lotes que os preços unitários ultrapassarem a casa de 02 (dois) 
dígitos após a virgula; 

7.9.3. Estejam incompletas, isto 6, não contenham informação(ões) suficiente(s) 
que permita(m) a perfeita identificação do licitante e do objeto licitado; 

7.9.4. Contiverem quaisquer limitações ou condições substancialmente 
contrárias ao presente Edital, que sejam manifestamente inexequíveis, r 
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decisão do Pregoeiro, e que tenham como referência propostas ou lances 
de outros licitantes; 

7.10. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes; 

7.11. 0 Pregoeiro DECLARARA 0(S) VENCEDOR(ES) EM SESSÃO PÚBLICA no 
sistema após a análise da Habilitação constante do item n° 6.1 do Capitulo 6, fato 
que precederá a abertura do prazo recursal; 

7.12. Encerrada qualquer SESSÃO PUBLICA, nenhum prazo decadencial  sera  
iniciado sem o aviso prévio de 24h (vinte e quatro horas) no sistema, com a abertura 
de nova sessão pública. 

CAPÍTULO 8 — IMPUGNAÇÃO, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

8.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública 
deste pregão, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição 
por escrito, protocolizada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através do  e-
mail:  licitacaomarco@gmail.com,  não sendo conhecidas às impugnações e os 
recursos apresentados fora do prazo legal ou por outros meios; 

8.2. Após a fase de aceitação e habilitação, o proponente que desejar recorrer 
contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, eletronicamente, em até 30min. (Trinta 
minutos) após DECLARADO VENCEDOR EM SESSÃO PÚBLICA no sistema 
Licitações-e, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhe facultado juntar as razões do recurso no prazo de até 3 (três) dias através 
da opção "INCLUIR ANEXO PROPOSTA" da licitação ou pelo mesmo  e-mail  
constante do subitem anterior. Os demais licitantes ficam desde logo intimados a 
apresentar contrarrazões, pelas mesmas vias, em igual número de dias,  -we  
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

8.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito 
de recurso; 

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente eletronicamente; 

8.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 0 
acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

8.6. A resposta, por parte da Administração, ao recurso será encaminhada ao  e-mail  
da licitante recorrente e aos e-mails  dos licitantes que porventura tenham 
manifestado contrarrazbes ao recurso. A resposta será também disponibilizada na 
integra no  site  do TCE-CE. (Tribunal de Contas do Estado do Ceará); 
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8.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa ou empresa poderá solicitar esclarecimentos EXCLUSIVAMENTE 
por meio eletrônico, através do  e-mail  citado neste capitulo. Não serão aceitos 
comunicados verbais, nem pedidos de esclarecimentos formulados após o prazo 
aqui estabelecido. 

CAPÍTULO 9— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

9.1. Ao proponente que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será 
descredenciado do  site  Licitações-e e no Cadastro de Fornecedores do Município, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominagões legais; 

9.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema Licitações-e; 

9.2. A LICITANTE sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, ás seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no 
prazo da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias;  

III) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota 
de Empenho ou documento equivalente; 

9.3. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará A 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

9.4. A contratante aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 
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b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 

9.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo; 

9.6. As multas serão descontadas  ex officio  dos licitantes, desde que nenhuma 
sanção seja aplicada sem o direito ao contraditório e â ampla defesa. 

CAPITULO 10 — DA ADJUDICAÇÃO, DOS PRAZOS, DOS RECURSOS 
FINANCEIROS, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

10.1. 0 prazo de fornecimento será o constante na Minuta de Contrato (Anexo II); 

10.2. 0 objeto será fornecido de acordo com o constante na Minuta de Contrato 
(Anexo II); 

10.3. 0 pagamento será efetuado conforme previsão nos Anexos ll (Minuta de 
Contrato); 

10.4. Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes â 
presente Licitação serão oriundos da(s) secretaria(s) da Prefeitura do Município de 
Marco, na(s) secretaria(s) e rubrica(s) orçamentária(s) a seguir: 

Unidade Administrativa Órgão/ Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Sec.de Educação, Cultura e 
Desporto 

0502.123610037.2.090 3390.30.00 

10.5. 0 objeto deverá ser faturado diretamente do licitante vencedor para esta 
Pública Administração, sendo vedado o faturamento via terceiros; 

10.6. Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. 

CAPÍTULO 11 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos 
omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão; 

11.2. A Administração se reserva o direito de anular a presente Licitação em 
qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no 
seu julgamento, ou revogar por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada em que fique evidenciada a notória relevância de interesse d 
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Município, sem que caiba aos Licitantes qualquer reclamação, recurso ou 
indenização; 

11.3. É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

11.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Administração, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

11.5. Caso o material licitado não atenda ás especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor ás penas contratuais e legais; 

11.6. 0 Licitante vencedor se obriga a aceitar o instrumento de adjudicação até 120 
(cento e vinte) dias após a entrega das Propostas; 

11.7. A Administração e a Licitante vencedora assinarão um contrato ou termo 
equivalente, objeto desta licitação, em até 72 (setenta e duas) horas após a sua 
convocação por  e-mail,  conforme  e-mail  constante de sua proposta, na forma do 
subitem 5.2.1.1, instante em que poderá ser apresentada, a critério da Contratante, 
a Garantia de Execução Contratual, no valor de 5% (cinco por cento) da sua 
proposta; 

11.8. A Empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões de acordo com o  Art.  65 da Lei 8.666/93; 

11.9. Dos procedimentos oriundos desta licitação caberão recursos administrativos 
nos termos da legislação pertinente; 

11.10. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, convocação para assinatura de Ata de Registro de 
Preços e de Contrato,  etc.,  na forma da Lei Municipal n°256/2018; 

11.11. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se á Comissão 
de Licitação, no período de 08 ás 12h, de segunda a sexta-feira, na sede da 
Prefeitura, ou através do  e-mail:  licitacaomarco@gmail.com.  

Marco-CE, 29 de agosto de 2023. 

Ma Edineila Silveira  
Sec.  de Educação,  Cult  ra e Desporto  

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 036/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO — 0 presente Termo tem por objeto definir o conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos administrativos a Aquisição de  Kits  
Pedagógicos, composto de pegas, componentes e material de apoio ao 
Professor, destinados as Escolas Municipais, através da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto da Prefeitura do Município de Marco-CE., de 
acordo com os Quantitativos e Especificações constantes neste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação do presente objeto fundamenta-se na Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
subsidiariamente nas normas gerais contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA — 3.1. A Prefeitura Municipal de Marco, através da Secretaria da 
Educação, Cultura e Desporto, entende que a educação faz parte do importante 
processo de transmissão e aquisição de conhecimentos, valores e habilidades que 
se  inter-relacionam aos mais variados campos da vida em sociedade. 0 estudante, 
através desse processo, tem noção sobre a liberdade, dignidade, capacidade de 
desenvolvimento econômico e social, além do exercício de direitos e deveres 
cívicos, não se restringindo apenas ás matérias tradicionais ensinadas. A educação 
vai além, transgredindo as fronteiras de ensino, pois o que o estudante detém de 
conhecimento na escola, seja disciplinar ou interdisciplinar, levará para o resto da 
vida. Por este motivo, a educação foi inserida no rol de direitos fundamentais 
resguardados pela Constituição Federal, que em seu artigo 6°., dispõe: "são direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação (...)". 

3.2. Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional de Educação (PNE 2014-
2024) para a próxima década, aprovado pela Lei n° 13.005/2014, a fim de 
determinar diretrizes, metas e estratégias para a política educacional do pais. Foram 
constituídos quatro grupos de metas: I) metas estruturantes, para garantir o direito á 
educação básica com qualidade; promover a garantia do acesso, da universalização 
do ensino obrigatório, e da ampliação das oportunidades educacionais; II) metas de 
redução das desigualdades e valorização da diversidade;  III)  metas de valorização 
dos profissionais da educação, e IV) metas relativas ao ensino superior. 

3.3. A educação no Brasil é conduzida a partir de um regime de colaboração entre 
os entes da Federação, ou seja, União, estados e municípios compartilham 
competências para a execução das ações que garantem á população o acesso 
educação. Essa característica 6 uma grande potencialidade, no entanto, também 
apresenta desafios na implementação e execução das políticas públicas de 
educação básica. 

3.4. Assim, as políticas educacionais devem ter seu planejamento orientado pela 
mobilização social e participação democrática, permitindo que os gestores atue 
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para o aproveitamento de programas indutores da qualidade da educação, e é nessa 
direção que o Plano de Ações Articuladas - PAR - se consolida como um importante 
instrumento de planejamento estratégico no fortalecimento de políticas públicas de 
médio e longo prazo. 0 desafio de alcançarmos a melhoria da educação no pais 
exige a colaboração de todos os entes da Federação em um processo de 
aprimoramento continuo. 

3.5. 0 surgimento de políticas partilhadas entre variadas entidades governamentais 
fomenta intervenções que representam um grande avanço no trato teórico-
metodológico tradicionalmente adotado em relação ao ensino. 

3.6. Seu objetivo principal é mensurar a qualidade do ensino ministrado nas escolas 
das redes públicas, produzindo informações sobre os níveis de aprendizagem e 
fornecendo resultados para cada unidade escolar participante bem como para as 
redes de ensino em geral. 

3.7. A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto é órgão do poder executivo 
responsável pela política educacional no âmbito daquela unidade da federação. 
Nesse sentido, aderiu ao Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, 
instituído pelo Decreto n° 6.094, de 24 de abril de 2007, assumindo o compromisso 
de melhorar os indicadores educacionais, a partir do desenvolvimento de ações que 
possibilitem o cumprimento das diretrizes estabelecidas, e também o alcance das 
metas estabelecidas para o IDEB, visando promover a melhoria da qualidade da 
Educação Básica oferecida em sua rede de ensino. 

3.8. A melhoria de resultados de proficiência dos estudantes de anos iniciais e finais 
dos ensinos infantil e fundamental regular do município visa aumentar o indice de 
Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB do município de MARCO. Para tanto, 
faz-se necessária a aquisição de  kits  pedagógicos, com vistas à melhoria do 
desempenho de estudantes dos ensinos infantil e fundamental da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto. 

3.9. Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição do presente objeto para 
melhoria de proficiência dos alunos, com vistas à melhoria do desempenho de 
estudantes dos ensinos infantil e fundamental da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, o que vem incidir diretamente sobre o fortalecimento da aprendizagem. 

3.10. 0 foco da proposta do município deverá ser a melhoria das metas dos 
indicadores educacionais nos IDEB subsequentes. 

3.11. Os produtos aqui tratados deverão ser adquiridos em forma de  kits,  envolvendo 
materiais diversos, na forma da justificativa técnica anexa. 

3.12. 0 objeto ora discriminado está definido de forma clara e objetiva em todas as 
especificações e quantitativos, por meio de padrão usual de mercado. É considerado 
objeto utilizado de forma ampla, rotineira e constante no mercado nacional por 
órgãos públicos e privados para satisfação de suas necessidades nas mais  diver  s 
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áreas de atuação. Portanto, são inquestionavelmente considerados bens comuns, 
na forma que dispõe o parágrafo único do  art.  1° da Lei n° 10.520/2002. 

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

Lote Descrição do item Und. Qtd. 

1  

CONJUNTO 
PEDAGÓGICO — 0 
MUNDO EM 
TERCEIRA 
DIMENSÃO 

Unidade de projeção 3D: 

Projetor Educacional com tecnologia de curta distância, com 
mínimo 3.500 Anssi  Lumens,  

Deve possuir as seguintes características: 

- Tecnologia DLP 

- Resolução Nativa: XGA 

- Resolução Suportada:  SVGA  a WUXGA 

- Tecnologia de Curta-Distância — indice de projeção 0.61 

- Tamanho de tela: Projetar 100" Polegadas a uma distância 
de no máximo 1.24m 

- Alto falante Mínimo de 10W 

- Contraste de 20.000:1 

- Aspecto de Imagem: 4:3 e mais 05 opções selecionáveis 

- Correção de trapézio Vertical +- 30 Graus 

- Fonte óptica selada 

- Vida Útil da Lâmpada de até 15.000 Horas 

- Compatibilidade para controle Lan, compatível com os 
principais sistemas de controle —  (Creston,  Amx e PJ  Link)  

- Controle, Gestão dos projetores através da rede 

- Ajuste do tamanho da Tela 

- Tecla de atalho no controle remoto Quick Install para 
configurar projetor 

- Projeção  offset:  115% 

Conectividade Entrada: 

- 02 x portas HDMI 

- 02 X Porta de Entrada PC-in  (D-sub  15) 

Kit  01 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
- 01 x Porta  RCA  de Entrada 

- 01 x Porta S-Video  

- 01 x Porta  Lan  RJ45 

- 01 x Porta  RS232  — DB-9Pin 

- 02 x  Audio  IN (Mini Jak) 

-01 x  Audio  L/R IN  (RCA)  

Conectividade  Saida:  

- 01 x Porta de saída PC-out  (D-Sub  15) 

- 01 X  Audio Out  (Mini  Jack)  

Portas USB: 

01 X Porta USB Tipo A —  (Power  5V/1.5a) 

01 X Porta USB Tipo Mini B 

Acessórios Inclusos: 

- 01 x Controle Remoto 

- 01 x Cabo Vga 

- 01 x Cabo de Energia 

Garantia:" - Garantia 1 ano Meses para peças de reposição e 
01 Ano por defeito funcional 

Certificações ou declaração 

- Apresentar certificação ou declaração Ros — (dada pelo 
Fabricante do Equipamento) 

- Apresentar Declaração IS09001 

(Dada pelo fabricante do Equipamento) 

- Indicar através de declaração do Fabricante pelo menos 01 x 
Assistência Técnica em território brasileiro  

Software  Educacional Interativo:  

Software de apresentação e edição com ferramentas e 
recursos para equipes pedagógicas e editoriais 
personalizarem seus planos de aulas, possibilita a entrega 
desses materiais em livros e/ou cadernos de atividades no 
formato impresso a todos os alunos da rede educacional. Além 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
de ser aplicativo completo, em salas de aula, transforma todos 
os conteúdos digitais em aulas interativas e colaborativas, das 
quais os professores compartilham conhecimentos com alunos 

tornando-os participativos e protagonistas no seu ensino- 

aprendizagem. 

Objetivo do  software  é promover acesso a todo conteúdo 
educacional, principalmente em locais que não possuem 

conexões á internet, 

a todos os alunos da Educação Básica. Para tanto, o aplicativo 
deve ser instalado, para sua plena funcionalidade e com êxito, 
em dispositivos com as seguintes configurações mínimas: 

Sistema Operacional  Windows  10 (ou versão superior)  Pro  de 

64  bits,  processador i5 (ou superior), memória  RAM  de 8GB, 
espaço de armazenamento de 1TB. Pois, há necessidade de 
espaço de armazenamento para as instituições de ensino 
trabalhar e disponibilizar todos os conteúdos pedagógicos 
digitais e interativos (no modo offline, em salas de aula). 

Todo Conteúdo disponibilizado deve possuir sigilo de 

segurança, a somente os membros (equipe pedagógica, 
coordenação, direção e alunos) desta unidade institucional. 

0 aplicativo deve promover as seguintes ferramentas abaixo: 

- Importação de arquivos digitais nos formatos em PDF, PPTX, 
DOC/DOCX. 

- Exportação em PDF e pacote de imagens em 

PNG/JPG/BMP. 

- Funcionalidades de quadro/lousa digital: abrir, acrescentar 
páginas em branco, com fundos personalizados ou estilos de 

folhas, que dentre outras e principalmente, com ou sem 
pautas, quadriculadas, pautas musicais, pautas para caligrafia. 

- Recursos de desenho com lápis (escrever, desenhar, pintar, 
preencher), borracha e com várias opções de estilos, formatos, 
espessuras e cores 

- Instrumentos de Geometria e com aplicações de marcação e 
medição de linhas e ângulos: régua, compasso, transferidor e 
esquadros, Todos os recursos de edição: abrir, inserir e alterar 
posições das páginas; deslocar, posicionar, recortar, copiar, 
colar ou excluir objetos; ampliar  (zoom); zoom  com seleção de 
dois pontos 

- Gravação, captura de tela, integração á webcam _ 

- Canetas inteligentes: além dos recursos de desenho (várias 
espessuras, tipos de tragados e paleta de cores 
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Prefeitura Municipal de Marco ICA 

Estado do Ceara 

Lote Descrição  do item Und. Qtd.  
reconhecimento  de  textos,  sublinhar/destacar,  linhas  de  fuga 
(todos tragos  e  anotações desaparecem  em  alguns segundos 
após uso), inserção  de  figuras geométricas planas  e em 3D 

-  Recursos interativos: simuladores  de  atividades, jogos  e  
atividades educacionais,  inclusive  para Educação Infantil,  mini 
atlas e  laboratório  virtual. 

- Rico  conteúdo  em midiateca  (conteúdos digitais,  videos,  
imagens,  áudios)  com variados temas  e  animações  3D em  
altas resoluções com opções para uso  de  tradicionais óculos  
3D,  ativos ou  em  Óculos  de  Realidade  Virtual,  com seus 
respectivos conteúdos  interdisciplinares  nas áreas  de  História, 
Biologia, Geografia, Química, Física, Tecnologia, Informática, 
Matemática, Artes Visuais.  

Notebook: 

Processor CoreTM i5 - 10210U (CPU(61,1.60GHZ 2.11GHZ) 
Graphics Integrated Iris®  Xe  Graphics functions as UHD 
Graphics Chipset SoC Platform Memory 8GB Soldered 
DDR4-3200 Memory Slots One memory soldered to 
systemboard, one DDR4 SO-DIMM slot, dual-channel capable 
Max Memory Up to 16GB (8GB soldered + 8GB SO-DIMM) 
DDR4-3200 offering Storage 1TB HDD 5400rpm 2.5" 

Storage Support Model with 38Wh battery: up to two drives, 
lx 2.5" HDD + lx M.2 SSD • 2.5" HDD M.2 2242 SSD up to 
256GB Card Reader None Optical None Audio Chip High 
Definition (HD) Audio, Realtek® ALC3287 codec Speakers 
Stereo speakers, 1.5W x2, Dolby® AudioTM Camera HD 720p 
with Privacy Shutter Microphone 2x, Array Battery Integrated 
38Wh Max Battery Life MobileMark® 2018: 5.5 hr (38Wh) 
Power Adapter 65W Round Tip (2-pin, Wall-mount) Display 
15.6" FHD (1920x1080) TN 250nits Anti-glare, 45% NTSC 
SOFTWARE Operating System Windows® 11 home singue 
language 64, Portuguese (Brazil) Bundled Software Office Trial 
CONNECTIVITY Ethernet 100/1000M WLAN + Bluetoothe 
11 ac, 2x2 + BT5.0 Standard Ports • lx USB 2.0 • lx USB 3.2 
Gen 1 • lx USB-C® 3.2 Gen 1 (support data transfer only) . lx 
HDMI® 1.4b • lx Ethernet (RJ-45) • lx Headphone / 
microphone combo jack (3.5mm) • lx Power connector 
SECURITY & PRIVACY Security Chip Firmware TPM 2.0 
Fingerprint Reader None Physical Locks Kensington® Nano 
Security Slot Other Security Camera privacy shutter  

Armário  Multimidia (1 UND): 

material:  estrutura  tubular,  fechamento  em ago  carbono  1020 
#0,90mm soldado em sistema (M) tratamento superficial:  
químico por submersão (desengraxe, decapagem  
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

Lote Descrição do item Und. Qtd. 
fosfafitização; pintora: eletrostática à pó, com secagem em 
estufa Acessórios: corrediças telescópicas, rodízios giratórios 
sendo 02 com freio; fechamento por única chave gaveta com 
capacidade para 36 unidades de óculos 3d e carregador 
embutido; régua com 04 pontes de ligação INTERNO; SITEMA 
DE COM ESTERIO COM 02 autofalantes 5 polegadas e 25w 
de potência 

Fonte integrada com saída P2 

Deve conter aproximadamente as seguintes dimensões: Altura 
86,5, Largura 54 Profundidade 

Carregador (1 UND): 

Carregador multiporta de 30 portas USB universal de potência 
de entrada 110/220v, 3a, 50-60hz e corrente de saída 3volts, 
30a e 180watss máximo, construido em ABS + PC com 
tamanho do  socket  160x155x78mm (larg x  alt  x  prof.). Plug  de 
tomada padrão nacional. NCM 8504.40.10; 

Óculos 3D Ativo (30 UND): 

Aparelhos de óptica 3D, recarregável, destinado para uso  ern  
projetor. Frequência 120hz, tempo de resposta 2.0+- 0.5ms, 
contraste 1000:1 +- 2%, transmissão 38% +- 2%, tipo de 
bateria  ion  de litio recarregável de 3,7 volts / 90mah, vida útil 
da bateria 50 horas, tempo de recarga 2-3hrs, cor preto e 
material ABS +PC NCM9004.90.90; 

Caderno de Atividade Multidisciplinar: 

270 cadernos de atividade multidisciplinar separado por ano 
de ensino. Nosso material didático é completo e rico de 
conteúdos multidisciplinares, onde o aluno irá fazer atividades 
relacionadas ao conteúdo que será transmitido em sala de 
aula. Os cadernos de atividade são do 1° ao 90  ano do 
ensino FUNDAMENTAL. 

Caderno de Atividade Multidisciplinar (PROFESSOR): 

09 Cadernos guia didático do PROFESSOR para a 
elaboração do plano de aula anual. 0 Guia didático do 
PROFESSOR cria a relação entre o que é ensinado e a 
prática. 

OBS: 0 guia didático do PROFESSOR, ele acompanha todo o 
conteúdo no caderno de atividade do ESTUDANTE, com 
respostas e soluções. 

Conteúdo: Resumo 
CONHECENDO Três arruelas lisas inox 304 10,0 x 5,3 x 1,0 mm, três pregos  Kit  01 
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Estado do Ceará 

Lote Descrição do item Und. Qtd. 
OS PRINCÍPIOS 13 x 15, funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 100 mm, 
DA CIÊNCIA - polipropileno, proveta graduada, 25 mL com base, vidro, 

LABORATÓRIO erlenmeyer graduado 250 mL, boca estreita, vidro, 0,03 

DE CIÊNCIAS 

Kit  com Pegas e 

percevejo, latonados, quatro pipetas pasteur graduadas, 3 mL, 
150 mm, descartável, três placas petri de vidro com tampa,  
100 mm x 15 mm, de vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 

Componentes de 
para o 

x 150 mm, vidro, dois copos béquer 50 mL, borosilicato 3.3, 

Fundamental 1, 
 

contendo 62 

graduação externa, copo béquer 250 mL de vidro, borosilicato 
3.3, graduação externa, termômetro de coluna liquida -10 a 

(sessenta e dois) 
materiais, 

+110 °C, divisão 1 °C, espátula com cabo, 22 x 120 mm, 
espelho plano, 70 x 40 mm, espessura 3 mm, quatro rolhas 
cônicas de borracha, diâmetro superior 26 mm, diâmetro 
inferior 21 mm e altura 32 mm, pisseta com bico curvo, 
material polimérico, 250 mL, dez anéis amarelos de borracha, 
copo transparente 300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 
mm, lente de vidro, folha de papel filtro, gramatura 80, 50 x 50 
cm, papel filtro circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem com 
100 unidades, papel indicador universal de  pH  1 a 14, bloco 
com 100 tiras, mapa Sistema circulatório humano, telado, com 
cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema digestório humano, telado, 
com cabide, 90 x 120 cm, mapa Corpo humano - Sistema 
respiratório, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, laringe, 
laringe e osso hioide, pregas vocais, traqueia e grandes 
brônquios, estrutura da parede traqueal, fossas nasais, pulmão 
direito, alvéolos pulmonares, pulmões, mecanismos de 
expiração e inspiração, mapa Sistema nervoso - Anatomia 
telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, sistema 
nervosos periférico, encéfalo, cérebro, tronco cerebral, tecido 
nervoso, neurônio, córtex cerebral, células nervosas, cerebelo, 
hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, ventrículos do 
encéfalo, medula espinhal, nervos espinhais, epidural e 
sistema nervosos autônomo, mapa Sistema muscular humano, 
telado, com cabide, 90 x 120 cm, álbum Ciências da Natureza 
com 10 cartazes, 500 x 660 mm, seleções de cores, perfil 
metálico com espera para pendurar, contemplando os 
seguintes temas: Alimentos de origem animal, Alimentos de 
origem vegetal, Animais domésticos, Animais nocivos, Animais 
invertebrados, As Aves, Hábitos de higiene, Estações do ano, 
equinócios, solstícios, A árvore, raiz, caule, folhas e frutos, 0 
rio, nascente, leito, margens, afluente, subafluente, 
confluência, foz, jusante, montante, bacia hidrográfica, etc,  
mufa dupla, 90°, metálica, entradas laterais, dois manípulos, 
para hastes de diâmetro até 12,7 mm, pinça para tubo de 
ensaio, 18 cm, pinga para copos, metálica, pontas revestidas, 
abertura até 110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, arame 
revestido, pinga anatômica serrilhada, 12 cm,  ago  inox, tela 
para aquecimento, 10 cm, arame, fibra cerâmica e argila, tripé 
baixo para tela de aquecimento, 10 x 12 cm, escova para 
limpeza, 20 x 85 mm, fonte de calor para álcool em gel,  ago  
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

Lote Descrição do item Und. Qtd. 
inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo regulador de 
chama com cabo, bússola, 77 mm, gabinete circular, rosa dos 
ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisão de um grau, 
três contas azul, 6 mm, seis balões de borracha, embalagem 
com 50, seis colheres médias, plástica, três esferas de aço 
6,35 mm, luva para procedimento, média, pacote com 100, 
cronômetro digital manual, display LCD, leitura centesimal, 

tempo parcial, tempo total, alarme horário, alarme diário, 
chave sextavada 4 mm em L, frasco de corante alimentício 
azul, 10 mL, frasco de corante alimentício vermelho, 10 mL, 
planetário com sistema solar, representando a Iluminação 
fornecida pelo Sol, estações do ano, posições relativas do Sol 
tanto ao amanhecer e anoitecer como nas diferentes estações 
do ano, o movimento da Terra em relação ao Sol, afélio, 
periélio, os movimentos de rotação e translação da Terra, os 
acúmulo de gelo nos polos, a Lua e seus movimentos de 
rotação, translação e revolução, fases e eclipses, o apogeu e o 

perigeu, posicinamento e órbitas da Terra com infográfico 
representativo dos demais planetas em ordem de distância ao 

Sol, sobre base circular com sistema de movimentação 

sincronizada, lâmpada de  LED,  cabo e interruptor  On-Off,  

microscópio biológico  monocular  70X a 400X, tubo  monocular  

inclinado 450, ocular 10x, objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 
70X, 150 e 400X, Iluminação direta  LED,  iluminação refletiva 
com espelho plano, focalização macrométrica com curso de 8 
mm por botões laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas, 
alimentação por duas pilhas alcalinas  AA,  pinça com ponta 
fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, placa petri 
4 cm, seis lâminas lisas, doze laminulas 18 x 18 mm e 
espátula com cabo, esqueleto com suporte 85 cm, torso 
humano bissexual, abertura nas costas, 45 cm e 23 partes, 
cabeça dividida em 2 partes, Identificando o crânio, meninges,  

cortex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, bulbo, ponte, 
medula espinhal, glândula submandibular, glândula sublingual, 

nariz, cavidade nasa, laringe, osso hioide, traqueia, lábios, 

rima bucal, cavidade bucal, lingua, pulmões, diafragma, 

esôfago, coração, rins, bexiga, ureteres, uretra masculina e 
uretra feminina, testículo, epididimo, próstata, pênis, 

ováriotrompas uterinas, Otero  com feto, vagina, estômago, 
fígado, pâncreas, baço, duodeno, intestino delgado, intestino 

grosso, músculos, mamas, vertebras, linfonodos„ arcada 

dentária, com  lingua  e escova, aumentada 3 vezes, com 
dentes molares, pré-molares, incisivos, caninos,  lingua,  palato 
e escova de dentes proporcional, dinamômetro tubular de 0 a 
2 N, divisão 0,02 N, tipo mola helicoidal com capa metálica 
revestida em epoxi pelo sistema eletrostático, cabeçote de 
alumínio, gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 
N com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, 
haste inox, 500 mm com roscas, fixador e protetor, 11,1 mm, 

ç 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
M5, orifício transversal e protetor no fuso, im5 em barra de  
ALNICO,  23 mm, 6 mm de diâmetro, vasos comunicantes, em  
ago  revestido em epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três 
alinhadores removíveis de fixação M3 com abertura superior, 
três vasos comunicantes em vidro e quatro sapatas fixas, 
modelo elementar, anéis metálicos e conexões elásticas, duas 
mufas de entrada lateral, braço e manípulos,  ago  revestido em 
ep6xi pelo sistema eletrostático e serigrafico, seis orifícios A, 
B, C, E, F, G, H e espera D M5, identificados serigraficamente, 
um manipulo M5, dois manípulos e manípulos fêmea M3, rosa 
dos ventos, impressa, 200 x 145 mm, impressa,  tripe  delta 
médio com sapatas niveladoras, em  ago  plano revestido em 
epoxi pelo sistema eletrostático e serigrafico, possibilita fixar 
ao mesmo tempo ate seis hastes verticalmente paralelas, 
reentrância semicircular central, distância entre pés frontais 
227 mm, identificadores de posições serigrafados, um corte 
oblongo e três sapatas niveladoras amortecedoras em posição 
estrela, dois  ¡ma's  cilíndrico, 100 mm, com protetores, diâmetro 
6,4 mm, polos identificados e protetores, bomba de vácuo, 
manual, casa de válvulas, mangueira flexível intermediária, 
duto com saída para válvula de três vias, duto de entrada para 
a câmara de provas e êmbolo, rolha com artéria excêntrica de 
70 mm, artéria em vidro, painel escuro removível, flexível, 
berçário com janela transparente, abertura retangular, 
dimensões mínimas 40 x 73 x 99 mm, Janela transparente 
removível com escala de 0 a 40 mm de profundidade, suporte 
com manipulo fêmea, 20, base com imã NdFeB encapsulado, 
anel antiderrapante e fuso, cartão artrópode abelha, cartão 
molusco polvo, cartão molusco bivalve, cartão artrópode 
escorpião, cartão artrópode vespa, cartão equinodermo estrela 
do mar, cartão artrópode borboleta, cartão artrópode barata, 
cartão artrópode lagarta, cartão artrópode caranguejo, cartão 
anelídeo poliqueto, cartão artrópode besouro, cartão anelídeo 
sanguessuga, cartão artrópode lacraia, cartão artrópode 
formiga, cartão artrópode piolho-de-cobra, cartão artrópode 
pulga, cartão artrópode acaro, cartão artrópode gafanhoto, 
cartão cnidario agua-viva, cartão artrópode mosquito, cartão 
molusco caracol, cartão cnidbrio anêmona, cartão artrópode 
craca, cartão molusco  sepia,  câmara de tato, inclusão, tampa 
com orifício de inspeção, quatro amostras de sólidos com 
diferentes asperezas identificadas e quatro manípulos macho, 
câmara de olfato, válvula com pêra e tampão cônico, imagem 
7 para simulador de daltonismo, imagem 8 para simulador de 
daltonismo, imagem 12 para simulador de daltonismo, imagem 
13 para simulador de daltonismo, identificador 1, identificador 
2, identificador 3, identificador 4, mascara 7 para simulador de 
daltonismo, mascara 8 para simulador de daltonismo, mascara 
12 para simulador de daltonismo e mascara 13 para simulador 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
de daltonismo. 

Material de Acompanhamento do Aluno e Professor: 

PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO FUTURO, 100 
Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 
anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 
1° ano; 

PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO FUTURO, 100 

Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 

2° ano; 

PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO FUTURO, 100 

Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 
anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 

3° ano; 

PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO FUTURO, 100 

Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 
4° ano; 

PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO FUTURO, 100 

Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 
anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 
5° ano; 

10 LIVROS DO PROFESSOR com conteúdo de apoio e lista 
de atividades; 

ARMÁRIO 

01 armário confeccionado em aço carbono  (SAE  1008/1010) 
com acabamento pelo sistema de tratamento químico da 
chapa  (anti-ferruginoso e fosfatizante) com banhos sucessivos 

a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, 
passivador e pintura através do sistema eletrostático a pá 
hibrida com secagem em estufa a 200 ° C com superfície lisa e 
uniforme com camada de tinta de espessura  minima  de 70 
micras. Contendo 02 portas laterais confeccionadas em chapa 
de  ago  (0,45 mm), 01 (um) fundo e 04 (quatro) bandejas 
superiores confeccionadas em chapa (0,4 mm) possuindo 
reforço tipo  OMEGA  em cada prateleira e no fundo. As bases 
deverão ser confeccionadas em chapa de  ago SAE  1008/1010 
com espessura  minima  de 1,20 mm dobradas em forma de "U" 
e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: 
Armário será montado sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N — Centro — Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 
23 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceara 

Lote Descrição do item Und. Qtd. 
posicionado nas quatro extremidades do mesmo garantindo 
um rolar suave com capacidade de suportar 150 quilos por 
móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 02 (unidades) 
confeccionadas em chapa de  ago  0,45 mm deveram conter 03 
(três) dobradiças em cada porta confeccionadas em chapa 
1,20 mm, com 01 (um) reforço  ()MEGA  por porta fixado de 
forma vertical confeccionado na chapa de aço 0,45 mm, 01 
(um) puxador por porta confeccionado em polipropileno, 01 
(um) fechadura em tambor cilíndrico com chave duplicada, 
possuindo travamento independente por porta. Painel divisor: 
01(um) painel divisor confeccionado em chapa de  ago  0,45 
mm instalado na posição vertical pintado na cor do móvel 
possuindo sistema de regulagem das prateleiras através do 
sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 
centímetros em ambos os lados. 

Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. Prateleiras: 
04 (quatro) unidades de prateleiras confeccionadas em chapa 
de aço 0,45 mm pintadas na cor do móvel sendo 04 unidades 

por compartimento possuindo regulagem de 05 em 05 cm. 
Montagem: Estrutura do corpo, porta e reforços através do 
processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em 
Cinza claro, Portas em cores variadas. Dimensões: 1.98 m 

(altura) x 0.90 m (Largura) x 0.40 m (Profundidade). 

3 

CONJUNTO 
PEDAGóGICO — 
APRENDENDO  
DIARIAMENTE 
COM A  

ROBÓTICA 
(FUNTAMENTAL 
II): Direcionado ao 
Ensino 
Fundamental II (6°, 
7°, 8° e 9° anos),  
possui 855 pegas, 
10 projetos com 
materiais de apoio, 
200 livros do aluno, 
lista dos projetos, 
08 livros do 
professor com 
cronograma de 
aulas, conteúdo de 
apoio, manual dos 
projetos, e livro de 
atividades. Atende 
alunos de 11 a 14 
anos. 

-Material de  Hardware  (pegas de estrutura e componentes 
eletrônicos); 

-Software  de Programação e material didático (apostilas do 
aluno teorica, guia do professor técnico, e exercicios 
interdisciplinares); 
Estes recursos têm o propósito de passar ao aluno os 
conceitos de estruturas mecânicas, elétrica, projetos e de 
programação. 

SOFTWARE:  

_Deve conter licença para uso em um computador, deve ser em 
português, de linguagem intuitiva, de fácil uso, utilizando 
 fluxograma com objetivo educacional sem nenhuma  

necessidade de conhecimento profundo e de linguagem 
técnica. 

-No mínimo quinze cenários interativos para simular a 
programação sem necessidade de componentes físicos; 

-0  software  deve controlar ao mesmo tempo no mínimo 14 
atuadores; 

-Deve ter o recurso de envio de textos para painel  LCD;  
-Deve ter o recurso de enviar e receber mensagens via 
Bluetooth; 

-Deve ter o recurso que recebe comando de controle remoto 
sem fio por IR; 

-Deve ter o recurso para comandar motores com muita 

Kit  

I 

01 

% 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
facilidade tanto a velocidade como o sentido da rotação. 
Os projetos poderão ser comandados conectados ao 
computador pelo cabo USB ou de forma autônoma através da 
programação feita em  software  especifico para este fim. 

PROJETOS: 

Projetos de robôs para que o aluno desenvolva ainda mais o 
conhecimento da robótica em sala de aula, como mecânica, 
componentes eletrônicos avançados, programação com 
microcontroladores e cenários interativos, entre outros. 18 
UND; 

COMPONENTES E PEÇAS: 

Microcontroladores com entradas e saídas digitais e 
analógicas. Devem ter componentes  on-board,  ou seja, já 
soldado na placa, tais como: Simulador de farol (semáforo) 
contendo um  Led  vermelho, um Led  amarelo e um verde;  
Buzzer  (bip); Sensor de luz; sensor Infravermelho vermelho 
para captar sinal de controle remoto (IR); Dois Sensores 
digitais. Deve conter no mínimo um slot que possibilite 
conectar o Bluetooth.  Driver  PWM, que permite controlar a 
velocidade e reversão de giro dos motores. A saída do 
microcontrolador deve ter conexão USB — 2 UND; 

Multicontroladores lógicos que devem funcionar como um 
painel de controle central de onde é possível acionar motores, 
leds e outros atuadores. Como por exemplo, programar um 
robô seguidor de linha sem o uso de programação pelo 
computador, somente usando a lógica — 1 UND;  

Joystick  com fio que permite controlar o projeto de robótica. 
Cada  Joystick  deve conter no mínimo oito sensores para envio 
do comando — 1 UND; 

Fonte de Alimentação com botão liga e desliga e com 
conectores que permite o uso sensores e atuadores sem a 
necessidade de soldar — 1 UND; 

Controles de IR de TV podem controlar um robô através de 
um controle remoto de TV por 

Infravermelho de forma simples — 1 UND; 

Painéis  LCD,  através de uma impressão visual de texto em 
um painel LCD inserido no projeto, frases e mensagens 
programadas são transmitidas para o aluno facilitando o 
entendimento das etapas a serem executadas. Prático  display 
LCD  com 16 colunas e 02 linhas já vem pronto para utilização. 

(\ 
Conta ainda com ajuste de contraste e barra de pinos de 

/
614)..)' 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
comunicação padrão para comunicação com os micros 

controladores — 1 UND; 

Dispositivo Bluetooth, com o dispositivo Bluetooth é possível 

se comunicar com o projeto através dos dispositivos móveis 

como Smartphones e  Tablets  da plataforma  Android.  Com  o 

uso de aplicativo no  Android  é possível enviar comandos para 

o seu projeto — 1 UND; 

Cabo USB —2 UND; 

UltrassÔnico — 1 UND; 

Sensor de Luz — 3 UND; 

Sensor de Temperatura — 1 UND; 

Sensor de Obstáculo — 1 UND; 

Interruptor 3.7 — 1 UND; 

Interruptor com alimentação — 1 UND; 

Botão Ponte H — 1 UND; 

imã — 1 UND; 

Sensor de Toque —3 UND; 

Sensor de imã — 1 UND; 

Bip — 1 UND;  

Led  (vermelho, verde e amarelo) — 4 UND; 

Motor de Giro com polia — 2 UND; 

Motor MM6 — 2 UND; 

Motor  Strong DC  de redução — 2 UND; 

Servo motor — 1 UND; 

Circuito INT — 3 UND; 

Circuito  HUB  — 3 UND; 

Cabo  Extensor  Triplo — 3 UND; 

Cabo  Extensor  Duplo — 6 UND; 

Extensão Dupla 2m —4 UND; 
(-, 

Conector Triplo — 3 UND; 

O ‘\—\ 
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Lote Descrição ditem Und. Qtd. 
Conector Duplo — 9 UND; 

Vigas 3D termoplástico (sortidas) — 15 UND; 

Barras de metal (sortidas) — 66 UND; 

Barras de plástico (sortidas) — 18 UND; 

Cantoneiras de metal (sortidos) — 28 UND; 

Mancais de metal (sortidos) — 25 UND; 

Plataformas de metal (sortidas) — 31 UND; 

Plataformas de plástico (sortidas) — 16 UND; 

Conectores de metal (sortidos) — 56 UND; 

Rodas (49 mm e 59mm) —4 UND; 

Rodas ovais (59mm) — 8 UND; 

Rodas boba — 2 UND; 

Eixos quadrados (sortidos) — 13 UND; 

Eixos redondos (sortidos) — 6 UND; 

Engrenagens 12 Dentes —4 UND; 

Engrenagens 36 Dentes — 3 UND; 

Engrenagens 60 Dentes — 3 UND; 

Engrenagens ovais 12 Dentes — 1 UND; 

Engrenagens ovais 36 Dentes — 1 UND; 

Engrenagens cônicas — 2 UND; 

Cremalheiras de plástico — 5 UND; 

Polias 30 mm — 3 UND; 

Polias 60 mm —6 UND; 

Polias 06 mm — 1 UND; 

Hélices — 2 UND; 

O'ring (sortidos) — 30 UND; 

Correias — 6 UND; 

Parafusos (sortidos) — 190 UND; n c) 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
Porcas comuns — 184 UND; 

Porcas Auto Trava — 14 UND; 

Arruelas — 30 UND; 

Caixas de Pilhas — 1 UND; 

Barbantes e elásticos sortidos — 11 UND; 

Chaves  Philips  — 1 UND; 

Chaves de boca 6/7  — 1 UND; 

Caixa organizadora de plástico — 1 UND; 

MATERIAL DIDÁTICO: 

LIVROS DO ALUNO (60  Ano) com todos os conceitos que 
envolvem o ensino da Robótica Educacional. Mecânica, 
elétrica e programação, incluindo exercícios e atividades que 
ajudam no processo de aprendizagem Multidisciplinar. — 50 
UND; 

LIVROS DO ALUNO (7° Ano) com todos os conceitos que 
envolvem o ensino da Robótica Educacional. Mecânica, 
elétrica e programação, incluindo exercícios e atividades que 
ajudam no processo de aprendizagem Multidisciplinar. — 50 
UND; 

LIVROS DO ALUNO (8° Ano) com todos os conceitos que 
envolvem o ensino da Robótica Educacional. Mecânica, 
elétrica e programação, incluindo exercícios e atividades que 
ajudam no processo de aprendizagem Multidisciplinar. — 50 
UND; 

LIVROS DO ALUNO (9° Ano) com todos os conceitos que 
envolvem o ensino da Robótica Educacional. Mecânica, 
elétrica e programação, incluindo exercícios e atividades que 
ajudam no processo de aprendizagem Multidisciplinar. — 50 
UND; 

LIVROS DO PROFESSOR com cronograma de aulas, 
conteúdo de apoio, manual dos projetos e lista de atividades. — 
4 UND; 

ARMÁRIO EM Apo PARA ARMAZENAR OS 
COMPONENTES 

Armário Confeccionado em  ago  carbono, contendo 02 portas 
laterais e 02 (duas) bandejas superiores, possui 04 (quatro) 
rodizios em acrilico com capacidade de suportar 150 quilos (\ ,,,,, 
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Lote Descrição do item Und. Qtd. 
por móvel, distribuídos uniformemente. 

Dimensões: 1.09 m (altura) x 0.75 m (Largura) x 0.40 m 
(Profundidade). — 1 UND; 

4.1. 0 critério de julgamento do procedimento será o de MENOR PREÇO POR 
GLOBAL POR LOTE. 

5. DOS CRITÉRIOS PARA ENTREGA E ANALISE DAS AMOSTRAS POR PARTE 
DO LICITANTE VENCEDOR 

5.1 Apresentar as amostras em até 05 (cinco) dias da convocação, na forma do 
subitem n° 7.4 da Cláusula 07 do Anexo I deste termo, ou no sistema, em sessão 
pública; 

5.2. A análise dos produtos será em conformidade com o que determina o presente 
Termo de Referência, devidamente aprovado pela Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto, 

5.3. A quantidade exigida na apresentação da amostra será de 01 (uma) unidade de 
cada lote cotado; 

5.4. Os itens exigidos para as amostras e suas quantidades, os quais deverão ser 
fornecidos pelos licitantes, serão entregues em invólucro único constando no seu 
frontispício os seguintes dizeres; 

AO (A)  SEC.  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
PREGA0 ELETRÔNICO N° (Colocar o n° da licitação) 
LICITANTE: - CNPJ: (Colocar o CNPJ) 
AMOSTRA 

5.5. As amostras serão avaliadas por servidor, Comissão Técnica ou responsável 
técnico da Unidade Gestora, que deverá apresentar laudo sobre a análise dos 
produtos. Reprovada as amostras, a proposta será desclassificada, 

5.6. Será analisada, além da qualidade, a conformidade dos produtos com as 
exigências do edital; 

5.7. Local e hora de entrega das amostras: 

5.7.1. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, endereço constante do subitem n° 1.1 do Capitulo 1 do 
Edital, mediante recibo de entrega, sempre entre 8 e 12h, todos os dias da 
semana. 

5.7.2. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras. 
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5.8. Na entrega definitiva não poderá haver troca de produto por outro de marca 
diferente da cotada na amostra. Deverão ser atendidas ainda todas as exigências; 

5.9. As amostras ficarão sob custódia da Administração pelo prazo de até 60 
(sessenta) dias após a homologação da licitação para resgate por parte das 
empresas. Após esse período, caso não procurados, os mesmos serão utilizados 
pela administração no desenvolvimento dos seus trabalhos. 

6. MINUTA DE CONTRATO 

A Minuta de Contrato (Anexo I) é parte integrante deste termo, complementando-o 
nas condições e informações que não lhe contrariarem. 
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°  QUE 
ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE 
MARCO E A EMPRESA 

PARA 0 OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto da Prefeitura, de um lado, sediada à Av. Prefeito  Guido  Osterno, s/n, 
Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 30.039.596/0001-02, neste ato 
representada pelo(as) seu(uas) Secretário(as), o(as) Sr(as). Maria Edineila Silveira, 
doravante denominado(as) CONTRATANTE(S), e de outro 

, com sede em , 
, n° , Bairro  CEP.: 

inscrita  no CNPJ sob o n° , Tel: 
,  e-mail: , neste ato representado pelo seu 

o Sr. CPF n° 
, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato, sob o Regime de Execução de Empreitada por Prego Unitário, 
tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade de  n° 

, tudo de conformidade com a Lei n° 10.520/2002, com o Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, com a Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente, com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente homologado 
pelo(as) Secretário(as) acima mencionado(as). 

1.2 Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretário(s) e Ordenador(es) de 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Aquisição de  Kits  Pedagógicos, composto de 
pegas, componentes e material de apoio ao Professor, destinados as Escolas 
Municipais, através da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto da 
Prefeitura do Município de Marco-CE., de acordo com o Termo de  Refer-OS

, 
 

constante do Anexo I do edital. 

trerre  
wit  
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor do fornecimento do objeto, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação do eficiente fornecimento do 
mesmo, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos  sera  atestado o recebimento. Na 
constatação de problema no fornecimento,  sera  obrigatória a reparação, para ser 
concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II - DA CONTRATADA 

a) Fornecer, no que couber, o objeto de acordo com as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), do INMETRO e de acordo com as 
especificações técnicas constantes na proposta da contratada; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciarios devidos; 

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, à luz do 
Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
exigidas na licitação; 

f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros; e 

g) Apresentar a Garantia de Execução de Contrato, no valor de 5% (cinco por cento) 
deste termo, no ato de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. 0 valor GLOBAL do presente contrato é de R$  
), perfazendo os seguintes valores unitários: 

(Colocar a tabela com os itens e os valores unitários e totais) 

4.2. 0 valor devido  sera  pago em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, 
devidamente atestado seu recebimento pela CONTRATANTE. 

4.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante,  sera  efetuada através do INPC (indice Nacional de 
Preços ao Consumidor),  pro  ratatemporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsável pelo atraso. 
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4.4. Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes 
presente Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e 
respectiva(s) rubrica(s) orçamentária(s) e valores: 

Unidade Administrativa Órgão/ Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Educação, Cultura e Desporto ... ... 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1. 0 prazo para inicio do fornecimento do objeto será imediatamente após a 
homologação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, vigorando 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano, IMPRORROGÁVEIS. 

6.2. 0 objeto poderá ser fornecido de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da Administração, em até 20 (vinte) dias de cada solicitação, mediante 
recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra. 

6.3. 0 objeto contratual deverá ser fornecido em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários 
informados pela CONTRATANTE, no Município de Marco, com o transporte e o 
desembarque da carga sob responsabilidade da CONTRATADA. 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

6.5. 0 OBJETO será recebido: 

6.5.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto contratual com as especificações, 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
6.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, 
e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.6. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, caso 
haja dúvida no recebimento, para confirmar se atendem as especificações do Termo 
de Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 
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6.7. 0 responsável pelo recebimento do objeto terá o prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após 
verificação de que os produtos estiverem em conformidade com as especificações e 
demais exigências contidas no Termo de Referência. 

6.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo 
aplicar as penalidades e sans-6es previstas ou rescindir o contrato. 

6.9. Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no material entregue, mesmo após a 
aceitação do material pelo responsável, a CONTRATADA será convocada para 
substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias ateis, a contar da 
convocação pelo representante da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, ás seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no 
prazo da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 

II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superior a 30 (trinta) dias;  

III) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota 
de Empenho ou documento equivalente; 

7.2. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará à 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer, será encaminhado 6 Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

7.3. A contratante aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Multa; e 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públic 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demai 
cominações legais. 
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